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Institui a Frente Parlamentar Estadual de
Defesa do Cooperativismo no Estado de
Mato Grosso do Sul.
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Os deputados signatários, em unidade de propósitos e na busca da defesa dos assuntos
pertinentes ao cooperativismo, por intermédio do presente expediente, vêm comunicar a Mesa
Diretora desta augusta Casa Legislativa que, a partir desta data, fica instituída a Frente
Parlamentar de Defesa do Cooperativismo, buscando, assim, uma atuação unificada em
função de interesses comuns, independentemente do partido político a que pertençam. Para
que a referida frente parlamentar seja formalizada em sua existência, solicitamos à Mesa
Diretora os trâmites do Art. 101, Parágrafo Único, do Regimento Interno deste Parlamento.
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Para tanto o referido Ato deverá ser assim redigido:

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, a
Frente Parlamentar de Defesa do Cooperativismo.

Art. 2º A Frente Parlamentar de Defesa do Cooperativismo tem por finalidade propor, discutir e
acompanhar a execução de políticas públicas e privadas relacionadas ao cooperativismo.

Art. 3º A Frente Parlamentar Sul-mato-grossense de Defesa do Cooperativismo é composta de
Deputados Estaduais, que escolherão entre seus pares um coordenador e dois
subcoordenadores.

Art. 4º Poderão aderir à Frente Parlamentar, nos termos do Regimento Interno, órgãos,
entidades, empresas e sociedade civil.

 

Plenário Deputado Júlio Maia, 16 de fevereiro de 2023.

 

DEPUTADO RINALDO MODESTO - PODE

 

 

Deputados que integrarão a frente:

 

1. Deputado Amarildo Cruz (PT)

 

2. Deputado Antonio Vaz (REPUBLICANOS)

 

3. Deputado Coronel David (PL)

 

4. Deputado Gerson Claro (PP)
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5. Deputado Jamilson Name (PSDB)

 

6. Deputado João Henrique (PL)

 

7. Deputado João Mattogrosso (PSDB)

 

8. Deputado Junior Mochi (MDB)

 

9. Deputada Lia Nogueira (PSDB)

 

10. Deputado Lidio Lopes (PATRIOTA)

 

11. Deputado Londres Machado (PP)

 

12. Deputado Lucas de Lima (PDT)

 

13. Deputada Mara Caseiro (PSDB)

 

14. Deputado Marcio Fernandes (MDB)

 

15. Deputado Neno Razuk (PL)

 

16. Deputado Paulo Corrêa (PSDB)

 

17. Deputado Pedro Kemp (PT)
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18. Deputado Pedrossian Neto (PSD)

 

19. Deputado Rafael Tavares (PRTB)

 

20. Deputado Renato Câmara (MDB)

 

21. Deputado Zeca do PT (PT)

 

22. Deputado Roberto Hashioka (UNIÃO)

 

23. Deputado Zé Teixeira (PSDB)

 


